
CIPAL, ao 6 setembro de 1999. PA 

VOTO 
inistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

adiffia 

PORTARIA N° 211/99 

CONCEDE Licença Prêmio a servidora MARLENE 
DE ALMEIDA DUARTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora MARLENE DE ALMEIDA DUARTE, 
Cédula de Identidade n° 3.308.801-9 — SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação — Manutenção do Ensino do Pré Escolar, 03 
(três) meses de Licença Pr- - •• 	• nquênio d '1/96, nos termos do Processo n° 3430/99, 
em consonância às dis sições do artigo ' e 2 a Lei Complementar n° 046/97, com fruição 
no período de 17 de setembro de 1999 à 6 4e dezembro de 1999, sem prejuízo de seus 
vencimentos. 

ANTONIO A 
refeito 

O SCANAVA 
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